
GABINETE DO PREFEITO LEI N22.628, DE 30 Q!_QEZEMBRÇLDE 1988. 

Concede isenção de tributos municipais incide!!, 

tes ao imóvel que específica. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 
Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanci.2, 

no a seguinte lei: 

Artigo 12 - fica concedido a isenção de tributos municipais inc! 

dentes ao imóvel alienado, por doação, à Universid�
de Estadual Paulista "JÚiio de Mesquita Filho", e d!f 

ti nado a construção de prédio para a Moradia E�.uda!!, 

til, através do Instituto de letras, História e Ps!

cologia 'campus de Assis, a que se refere a Lei Mun! 
. 

oipal n2 2.591, de 12 de outubro de 1988. 

Artigo 22 - Os beneffcios desta lei somente se aplicarão para,i's 

fins de Moradia Estudantil, a que se refere a lei M� 

nicipal n2 2.591, de 12 de outubro de 1988, fica�do -

revogada à qualquer momento, desde que seja dado ao 

imóvel outra finalidade senão ao que dispõe esta Lei. 

Artigo 32 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Artigo 42 - Revogam-se as disposições em contrário. 
Prefeitura Municipa·I de Assis, em 30 de dezembro de 1988. 
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